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II – nos valores relativos às operações dos produtores rurais, apurados pelas Administrações 

Fazendárias e pela Superintendência de Tecnologia da Informação – STI da SEF;
III – nos valores lançados de ofício pela SEF em razão de decisão em recurso administrativo ou 

em processo judicial;
Iv – nos valores relativos às operações e prestações, tributadas pelo ICMS, dos contribuintes 

optantes pelo regime do Simples Nacional, apurados pela STI da SEF por meio do processamento das declara-
ções disponibilizadas pela Secretaria da receita Federal do Brasil .

 CAPÍTuLo III
 DA DECLArAÇÃo ANuAL Do MovIMENTo ECoNÔMICo E FISCAL – DAMEF

Art . 6º – A DAMEF, elaborada nos termos do inciso I do art . 5º, deverá ser validada pelo interes-
sado por meio do Sistema Integrado de Administração da receita Estadual – SIArE, na forma e prazos previs-
tos em Portaria da SrE .

§ 1º – A obrigação prevista no caput não se aplica:
I – ao responsável tributário estabelecido em outra unidade da Federação, ressalvado o que opera 

no sistema de marketing porta-a-porta a consumidor final;
II – ao contribuinte enquadrado no regime de recolhimento “Isento ou Imune”, exceto quando 

realizar, no exercício, operação ou prestação sujeita à incidência do ICMS ou operações amparadas pela não-
incidência a que se referem os incisos III, Iv ou vI do art . 5º do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002;

III – ao contribuinte optante pelo regime do Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

Iv – ao estabelecimento com atividade de unidade auxiliar .
§ 2º – Decorrido o prazo fixado em Portaria da SRE para validação da DAMEF pelo interessado, 

presume-se validada a declaração, que será considerada na apuração do vAF .
Art. 7º – A DAMEF que apresentar indícios de irregularidades deverá ser corrigida ou justificada.
Parágrafo único – Na hipótese das irregularidades decorrerem de dados incorretos constantes dos 

arquivos da EFD, o contribuinte deverá retransmitir os referidos arquivos com as devidas correções e, posterior-
mente, efetuar a validação da DAMEF no SIArE .

 CAPÍTuLo Iv
DA PArTICIPAÇÃo Do MuNICÍPIo NA APurAÇÃo DoS ÍNDICES Do vAF

Art . 8º – os municípios deverão, para defesa de seus interesses, indicar representante para o auxí-
lio e acompanhamento da apuração dos índices do vAF, podendo adotar providências junto aos contribuintes 
visando à apresentação de informações .

Parágrafo único – Na falta de indicação da pessoa a que se refere o caput, será considerada como 
responsável a pessoa anteriormente indicada .

 CAPÍTuLo v
DA APurAÇÃo DoS ÍNDICES Do vAF

Art . 9º – A SEF, com base nos dados processados, apurará a relação percentual entre o vAF em 
cada município e o valor total do Estado, para fixação do índice do VAF de cada um.

§ 1º – Não serão considerados na apuração dos índices do vAF:
I – dos municípios, as declarações de contribuintes que apresentarem vAF negativo;
II – do Estado, o vAF de municípios que apresentarem somatório negativo .
§ 2º – o índice a ser aplicado para entrega das parcelas aos municípios, no ano seguinte, corres-

ponderá à média dos índices do vAF dos dois anos civis imediatamente anteriores ao da apuração, consolidados 
com os demais índices apurados, conforme disposto na Lei nº 18 .030, de 2009 .

 CAPÍTuLo vI
DA PuBLICAÇÃo DoS ÍNDICES Do vAF E DA IMPuGNAÇÃo

Art . 10 – Serão publicados:
I – pela SEF:
a) até o dia 30 de junho de cada ano, o índice provisório do vAF;
b) o resultado das impugnações relativas ao vAF, no prazo de trinta dias contados do último dia 

para seu recebimento;
c) até o dia 31 de agosto de cada ano:
1 – o índice definitivo do VAF, para fins de distribuição dos recursos no exercício subsequente, 

após o julgamento das impugnações previstas no art . 14 da Lei nº 18  .030, de 2009;
2 – os dados constitutivos e a relação dos índices de participação de cada município no critério a 

que se refere o inciso xIII do art . 1º da Lei nº 18 .030, de 2009;
II – pela FJP:
a) até o último dia de cada mês, os índices de que tratam os incisos I a xvIII do art . 1º da Lei nº 

18 .030, de 2009, bem como a consolidação desses por município, para vigorarem no mês subsequente;
b) o resultado das impugnações relativas aos critérios previstos nos incisos I a xvIII do art . 1º da 

Lei nº 18 .030, de 2009, no prazo de quinze dias contados do último dia para seu recebimento .
§ 1º – os municípios, as associações de municípios ou seus representantes legais poderão impug-

nar, no prazo de trinta dias contados de sua publicação, os dados e os índices relativos à alínea “a” do inciso I 
do caput, junto à SEF e, no prazo de quinze dias contados de sua publicação, os dados e os índices relativos à 
alínea “a” do inciso II do caput, junto à FJP .

 § 2º – A falta de validação da DAMEF pelo interessado no prazo fixado em Portaria da SRE não 
constitui motivo de impugnação por parte do município .

§ 3º – Quando decorrente de ordem judicial, a correção de índice e valor será publicada até o dia 
quinze do mês seguinte ao da data do ato que a determinar .

§ 4º – os dados e os índices relativos aos critérios de distribuição da parcela da receita do produto 
da arrecadação do ICMS serão disponibilizados pelos órgãos competentes na forma e prazo dispostos neste 
decreto e na Lei nº 18 .030, de 2009 .

 CAPÍTuLo vII
 DISPoSIÇÕES FINAIS

Art . 11 – A SEF acatará eventuais convênios que possam vir a ser celebrados entre municípios, 
visando a alterar os critérios de entrega das parcelas do ICMS a eles destinadas, quando tenham por finalidade a 
solução de problema regional, desde que não prejudiquem a distribuição da receita aos demais municípios .

§ 1º – Os convênios celebrados entre municípios somente poderão modificar os critérios de apu-
ração do vAF do exercício imediatamente anterior à data de sua protocolização na SEF, produzindo efeitos, 
para entrega das parcelas aos municípios, a partir do primeiro dia do ano imediatamente seguinte ao da sua 
protocolização .

§ 2º – A protocolização de convênio na SEF deverá acontecer, impreterivelmente, até o dia 31 de 
julho de cada ano .

Art. 12 – A SEF, no interesse do aperfeiçoamento dos sistemas de arrecadação, fiscalização e apu-
ração do VAF, poderá celebrar convênio com os municípios, para troca de informações de natureza fiscal e per-
manente atualização do cadastro de contribuintes do ICMS .

Art . 13 – Constituem, ainda, receita dos municípios, 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos 
recebidos da união pelos estados na forma do inciso II do art . 159 da Constituição Federal .

Parágrafo único – Para entrega, aos municípios, das parcelas dos recursos a que se refere o caput, 
serão observados os mesmos critérios aplicáveis ao repasse das parcelas do ICMS .

Art . 14 – Fica revogado o Decreto nº 38 .714, de 24 de março de 1997 .
Art . 15 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 222, DE 15 DE MAIo DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$341 .811 .867,18 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no § 1º do art .17 da Lei nº 23 .364, 
de 25 de julho de 2019, e no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$341 .811 .867,18 (trezentos e quarenta e um 
milhões oitocentos e onze mil oitocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), indicado no Anexo, one-
rando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados do Instituto Mineiro de 

Gestão das águas, no valor de r$10 .000,00 (dez mil reais) .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 222, de 15 de maio de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 060)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
     r$
1261 .12361106-4 .297-0001-3190-0-10 .1  355 .600,00
1261 .12362107-2 .066-0001-3190-0-10 .1  169 .000,00
1261 .12362107-4 .304-0001-3190-0-10 .1  28 .500,00
1261 .12365112-2 .070-0001-3190-0-10 .1  178 .000,00
1261 .12365112-2 .070-0001-3191-0-10 .1  160 .000,00
1261 .12365112-2 .070-0001-3390-0-10 .7  19 .300,00
1261 .12366106-4 .298-0001-3190-0-10 .1  13 .800,00
1261 .12367106-4 .299-0001-3190-0-10 .1  178 .400,00
1261 .12367107-4 .306-0001-3190-0-10 .1  2 .800,00
1261 .12368107-4 .305-0001-3190-0-10 .1  32 .200,00
1261 .12368112-4 .326-0001-4450-0-23 .1  84 .895,00
1261 .12368151-2 .075-0001-3190-0-10 .1  8 .084 .000,00
1261 .12368151-2 .075-0001-3191-0-10 .1  1 .964 .000,00
1261 .12368151-2 .075-0001-3390-0-10 .7  382 .700,00
EGE SEC . FAZENDA - ENCArGoS DIvErSoS
1911 .04123705-2 .049-0001-3390-0-11 .1  270 .148 .672,18
PArTICIPAÇÃo No AuMENTo Do CAPITAL SoCIAL DE EMPrESAS
1915 .04122705-7 .707-0001-4590-0-11 .1  60 .000 .000,00
INSTITuTo MINEIro DE GESTÃo DAS áGuAS
2241 .28846705-7 .004-0001-3190-0-60 .9  10 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  341 .811 .867,18

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do ArT . 2º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
     r$
1261 .12361106-2 .065-0001-3190-0-10 .1  2 .000 .000,00
1261 .12362105-4 .314-0001-3190-1-10 .1  9 .568 .300,00
1261 .12368112-4 .326-0001-3390-0-23 .1  84 .895,00
EGE SEC .FAZENDA-ENCArGoS DIvErSoS
1911 .04123705-2 .049-0001-3390-0-10 .1  75 .779 .852,00
1911 .28846705-7 .009-0001-3391-0-11 .1  254 .368 .820,18
ToTAL DA ANuLAÇÃo   341 .801 .867,18
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos 
termos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novem-
bro de 2013, e do art . 14  c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 
27 de junho de 2014, com efeitos a partir de 22/04/2020, ANtÔ-
Nio cArLoS SAmPAio SANtoS, MASP 381 .580-0, ocupante 
do cargo de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível III, para 
o cargo de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível Especial, 
grau A, final da respectiva série de níveis a que se refere o Anexo I 
da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro de cargos de 
provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos 
termos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro 
de 2013, e do art . 14  c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de 
junho de 2014, com efeitos a partir de 12/05/2020, LuiZ ANtÔ-
Nio BLANco, MASP 668 .139-9, ocupante do cargo de Delegado 
de Polícia, código DL, nível Especial, para o cargo de Delegado de 
Polícia, código DL, nível Geral, grau A, final da respectiva série de 
níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil 
de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos 
termos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novem-
bro de 2013, e do art . 14  c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 
27 de junho de 2014, com efeitos a partir de 17/04/2020, FABio 
riBEiro FAriA FErrEirA, MASP 1 .111 .385-9, ocupante do 
cargo de Delegado de Polícia, código DL, nível Especial, para o 
cargo de Delegado de Polícia, código DL, nível Geral, grau A, final 
da respectiva série de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Com-
plementar nº 129/2013, lotado no quadro de cargos de provimento 
efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos 
termos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novem-
bro de 2013, e do art . 14  c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 
27 de junho de 2014, com efeitos a partir de 12/05/2020, EDSoN 
FrEirE FoNSEcA, MASP 342 .639-2, ocupante do cargo de 
Médico Legista, código ML, nível III, para o cargo de Médico 
Legista, código ML, nível Especial, grau A, final da respectiva 
série de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 
129/2013, lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da 
Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos 
termos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro 
de 2013, e do art . 14  c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de 
junho de 2014, com efeitos a partir de 13/04/2020, cLArKSoN 
cLEvEr mELo NEPomucENo, MASP 370 .172-9, ocupante 
do cargo de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível III, para 
o cargo de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível Especial, 
grau A, final da respectiva série de níveis a que se refere o Anexo I 
da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro de cargos de 
provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos 
termos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novem-
bro de 2013, e do art . 14  c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 
de junho de 2014, com efeitos a partir de 22/04/2020, cLAuDio 
LuciANo mAcHADo rocHA, MASP 667 .895-7, ocupante 
do cargo de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível III, para 
o cargo de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível Especial, 
grau A, final da respectiva série de níveis a que se refere o Anexo I 
da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro de cargos de 
provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos 
termos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novem-
bro de 2013, e do art . 14  c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 
27 de junho de 2014, com efeitos a partir de 28/04/2020, viLAr 
riBEiro FErNANDES, MASP 344 .105-2, ocupante do cargo de 
Investigador de Polícia II, código IP-II, nível III, para o cargo de 
Investigador de Polícia II, código IP-II, nível Especial, grau A, final 
da respectiva série de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Com-
plementar nº 129/2013, lotado no quadro de cargos de provimento 
efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos 
termos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro 
de 2013, e do art . 14  c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de 
junho de 2014, com efeitos a partir de 11/05/2020, AmAriLDo 
PArrEirA DA SiLvA, MASP 342 .615-2, ocupante do cargo 
de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível I, para o cargo de 
Investigador de Polícia II, código IP-II, nível II, grau A, intermedi-
ário da respectiva série de níveis a que se refere o Anexo I da Lei 
Complementar nº 129/2013, lotado no quadro de cargos de provi-
mento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos 
termos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novem-
bro de 2013, e do art . 14  c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 
27 de junho de 2014, com efeitos a partir de 07/05/2020, AriLio 
cLEBEr mAcHADo, MASP 667 .963-3, ocupante do cargo de 
Delegado de Polícia, código DL, nível Especial, para o cargo de 
Delegado de Polícia, código DL, nível Geral, grau A, final da res-
pectiva série de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complemen-
tar nº 129/2013, lotado no quadro de cargos de provimento efetivo 
da Polícia Civil de Minas Gerais .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200516000257012.


